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CASA :

m HÍ.ÍÔ 4, ..,25 de 1983

^  BBCXWHBCB DE DTILIDADB ítíBUCA E TOMA OUTRAS PBOVIDÍ37

^  CIAS;

^  O PREFEITO DO URUflCÍPIO DE , o o. o o o o o o. o.«o ̂ :
w

ESTADO DA PARAÍBA^ FAÇO SABER QÜE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SACIO A

^  SBGüIRTE LEiJ

I •
àxtlgo Ifi • Fica Becanlieoida de Utllidede Publica a Sc -

cledade CítíI do Boi Entar FetAlliar no BarBÍl~BEHFAHt,o(m Sede na cldad» d-

Rio de Janeiro e representada «a nosso Estado pelo ̂ ogrsaa Integrado de

Plane jaaente laalllar e Educação nrlaãrla de SatSde eon Moblllzaçãc Cemunitá

ria de Betado da Paraíba.

Artigo 29 - Esta Lei entra ea rigor na data de sua publ.

oaçãoy rerogadoa ae dlin^slçÕes ea contrário.

Paçe da Prefeitura Hunlcipal de..

aa...?5.... im ...fífy-ÍF?..,, de 198 3.
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